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EXPEDIENTE

 

DECRETOS
DECRETO Nº. 582/2018

Instaura Processo de Sindicância Administrativa e dá outras 
providências.

 
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA

 Art. 1º.  Fica instaurada SINDICÂNCIA para apurar os 
fatos relatados junto aos protocolos nº. 9290/2018, 8169/2017, 
8433/2018 e 9382/2018.

 Art. 2º. O cumprimento do disposto no artigo anterior 
fica a cargo da Comissão de Sindicância composta pelos servi-
dores Marcelo Soares Stadler, Vanderlei Roberto Carniel e Keidi 
Laura Penteado, a qual terá o prazo de trinta (30) dias, a partir da 
data da publicação deste Decreto, para concluir a apuração dos 
fatos, dando ciência a Administração Superior. 

 § único. A presidência da comissão a que se refere o 
artigo 2º ficará a cargo do servidor Marcelo Soares Stadler.

 Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data da sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 10 de outubro de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 583/2018

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
nº 1975/2012;

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedido férias aos servidores abaixo relacio-
nados:
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DECRETO Nº 583/2018 
 
 

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei nº 1975/2012; 
 

DECRETA 
 
Art. 1º.  Fica concedido férias aos servidores abaixo relacionados: 
 

Servidor Cargo Lotação Período de Gozo Período 
Aquisitivo 

Ademar Luiz 
Kothwitz 

Agente Operacional Secretaria de Meio 
Ambiente 

15/10/2018 a 13/11/2018 2016/2017 

Darlon de Mattos Agente 
Administrativo 

Delegacia de Polícia 
Civil 

19/10/2018 a 02/11/2018 
(15 dias finais) 

2015/2016 

Emídio Antônio 
Rutka 

Psicólogo Secretaria de Saúde 07/11/2018 a 21/11/2018 
( 15 dias finais)  

2016/2017  

Gino Lucas 
Scherdien 

Procurador Geral  Procuradoria Geral  15/10/2018 a 29/10/2018 
(15 dias finais) 

2016/2017 

Ismael Stadnik Técnico em Raio X Secretaria de Saúde 08/10/2018 a 27/10/2018 
(20 dias iniciais) 

2017/2018 

Márcio Kolenetz Operador de 
Máquinas 

Secretaria de 
Transporte e 
Infraestrutura 

07/01/2019 a 05/02/2019  2016/2017 

 
Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Secretaria Municipal de Administração, 11 de outubro de 2018. 
 
 
 
 
 
     Adelmo Luiz Klosowski                                       Eli Corrêa Fernandes 
           Prefeito Municipal                                Secretário Municipal de Administração 

 Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 11 de outubro de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA
PORTARIA Nº 222/2018

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE

 Art. 1º.  Designar o servidor Genilson Pereira, ocupante 
do cargo efetivo de Advogado, para que, sem ônus ao Municí-
pio, no período de 15/10/2018 a 29/10/2018 em que o Sr. GINO 
LUCAS SCHERDIEN estiver em gozo de férias, responda pela 
Procuradoria Geral do Município.

 Art. 2º.   Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 11 de outubro de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração
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